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MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, an-
gariar projetos, assim como a atividade demonstrada na orientação de 
formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós -doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional reve-
lado pelo curriculum do candidato, através da análise de diversos fatores, 
entre os quais se incluem a participação em júris de provas académicas 
realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em 
painéis de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação 
em comissões científicas de conferências, a criação e a participação 
no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a atribuição de 
prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exer-
cício de cargos de direção de sociedades científicas e profissionais de 
referência nas respetivas áreas;

MC4 — O impacto social e económico da atividade científica de-
senvolvida. Deve ser dada particular atenção, sempre que pertinente no 
contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados alcançados em 
transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica 
e em contribuições para outros desafios societais.

Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 25 %) serão considerados 
os seguintes indicadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a 
capacidade de dinamizar e coordenar projetos pedagógicos, tais como 
o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, a criação e coor-
denação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disci-
plinas já existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a 
realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, 
nomeadamente livros, artigos em publicações de índole pedagógica e 
documentos de apoio aos alunos nas suas várias formas e suportes;

MP3 — A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos 
de ciclos de estudos — licenciatura, mestrado, programas de doutora-
mento, cursos de pós -graduação e escolas de verão nacionais e inter-
nacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto 
quanto possível numa análise objetiva. O júri poderá recorrer a informa-
ção disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios de avaliação 
pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do 
seu desempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos 
aos estudantes de unidades curriculares que tenham lecionado.

Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 
5 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de ges-
tão das instituições a que esteve vinculado e que se incluam no âmbito 
da atividade de docente universitário. A participação e desempenho de 
tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desem-
penho de tarefas de valorização económica e social do conhecimento, 
nomeadamente através de prestações de serviços à comunidade.

Na avaliação do Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e 
Pedagógico (MPDCP — 10 %) será considerado:

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, 
quer do ponto de vista individual, quer institucional, que o candidato se 
propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o concurso.

V — Cada vogal do júri efetuará o seu exercício de avaliação, pon-
tuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 
0 a 100 pontos, como a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 60 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 -70); MC3 
e MC4 (0 -30);

Mérito Pedagógico (MP): 25 % | Indicador: MP1 e MP2 (0 -50); MP3 
e MP4 (0 -50);

Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % (0 -100);
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico 

(MPDCP): 10 % (0 -100).

VI — Composição do Júri:
Presidente: Prof. Doutor Fernando José Pires Santana, Diretor da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
por delegação de competência.

Vogais:
Doutor Edmundo Heitor da Silva Monteiro, Professor Catedrático do 

Departamento de Engenharia Informática da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor José Manuel de Araújo Baptista Mendonça, Professor Catedrá-
tico do Departamento de Engenharia e Gestão Industrial da Faculdade 
de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Luís Manuel Camarinha de Matos, Professor Catedrático do 
Departamento de Engenharia Eletrotécnica da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Jorge Joaquim Pamiés Teixeira, Professor Catedrático do 
Departamento de Engenharia Mecânica e Industrial da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Adolfo Sanchez Steiger Garção, Professor Catedrático Jubilado 
do Departamento de Engenharia Eletrotécnica da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Ricardo Jorge Silvério Magalhães Machado, Professor Ca-
tedrático do Departamento de Sistemas de Informação da Escola de 
Engenharia da Universidade do Minho;

Doutor Pedro João Valente Dias Guerreiro, Professor Catedrático do 
Departamento de Engenharia Eletrotécnica e Informática da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve.

VII — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 

científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações atribuídas, conforme critérios indicadores e pondera-
ções previstas no n.º IV, o júri procede à admissão dos candidatos com 
classificação final, em mérito absoluto igual ou superior a 50, ou à sua 
exclusão, quando tenham classificação final inferior a 50.

3 — Determinados os candidatos admitidos, cada vogal do júri apre-
senta um parecer escrito com a ordenação dos candidatos admitidos.

4 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no parecer referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º 
do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da 
UNL.

5 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

E para constar se publica o presente Edital.
13 de novembro de 2017. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando 

 Santana.
310922407 

 Edital n.º 952/2017
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com 
a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
por delegação de competências, o Diretor da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor Fernando 
José Pires Santana, faz saber que está aberto concurso documental, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no Diário da República, para recrutamento de 1 posto de trabalho 
de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Química, com ênfase em 
Bioquímica Física, Ressonância Magnética Nuclear e Metaloenzimas, 
no âmbito do Departamento de Química da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e 
rege -se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), bem como pelo 
Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária da 
Universidade Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecno-
logia da UNL, publicados em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 
(Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março) e Despacho 
(extrato) n.º 2334/2016 (Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de 
fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Cumprir os requisitos gerais de admissão para recrutamento em 

funções públicas.
2 — Nos Termos do artigo 41.º -A do ECDU é requisito para a candi-

datura ao concurso em apreço ser titular do grau de doutor.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submeti-

dos até ao trigésimo dia útil, contado a partir do dia seguinte à data da 
publicação deste Edital no Diário da República.

2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, 
de preferência em suporte digital, por via postal ou presencialmente 
na Divisão de Recursos Humanos da FCT/UNL, sita no Campus de 
Caparica, 2829 -516 Caparica.
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III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do res-

petivo formulário de candidatura, que se encontra em www.fct.unl.pt/
faculdade/concursos/docentes, devendo o candidato manifestar o seu 
consentimento para que as comunicações e notificações, no âmbito 
deste procedimento concursal, possam ter lugar por correio eletrónico, 
indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documenta-
ção a seguir indicada, que deverá ser apresentada em Língua Portuguesa 
ou Inglesa, requerendo -se o domínio da língua portuguesa:

a) 6 Exemplares, em suporte digital, do curriculum vitae do candidato;
b) Certidão comprovativa do grau de Doutor na área disciplinar a 

que respeita o concurso;
c) 6 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados 

no curriculum vitae, preferencialmente em suporte digital, designada-
mente os mais representativos, no que respeita ao seu contributo para 
o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que é aberto o 
concurso;

d) 6 exemplares, preferencialmente em suporte digital, do Projeto de 
Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical 
statement) que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) 6 exemplares, preferencialmente em suporte digital, do Relatório 
sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar 
do concurso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por 
solicitar a documentação indicada nas alíneas anteriores ou qualquer 
outra documentação científica citada no curriculum vitae do candidato, 
em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa, ou de um país 
cuja língua oficial seja o Português ou o Inglês, o respetivo processo de 
candidatura incluirá uma certificação reconhecida internacionalmente 
do domínio da língua inglesa a um nível que permita a lecionação 
nessa língua.

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por declaração 
prestada no formulário, referido no ponto 1.

4 — Se no júri participar um vogal que não domine a língua portu-
guesa são necessariamente apresentados em português e em inglês os 
documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos e 
reclamações que hajam de ser apreciadas pelo júri.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser 
suprida oficiosamente determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de 
acordo com a sistemática do ponto III deste Edital.

IV — Critérios de avaliação — Os critérios e ponderações para a 
avaliação dos candidatos são os seguintes:

Na avaliação do Mérito Científico (MC — 60 %) serão considerados 
os seguintes indicadores:

MC1 — A produção científica realizada na área disciplinar do con-
curso (livros, capítulos de livro, artigos em jornais científicos, artigos 
e comunicações em conferências, patentes e outras formas de produ-
ção científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em 
termos da sua qualidade e quantidade, valorizada pelo seu impacto e 
reconhecimento junto da comunidade científica. Deverá ser valorizado 
o mérito científico de candidatos cuja produção científica revele auto-
nomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção 
científica dos candidatos poderão ser aferidos pela qualidade dos locais 
de publicação e apresentação dos seus trabalhos e pelas referências que 
lhes são feitas por outros autores.

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da pro-
dução científica total, à data da apresentação da documentação para o 
concurso, mas incidir também na apreciação da inerente produtividade 
e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar;

MC2 — A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, an-
gariar projetos, assim como a atividade demonstrada na orientação de 
formação avançada (mestrados, doutoramentos e pós -doutoramentos);

MC3 — O reconhecimento científico nacional e internacional reve-
lado pelo curriculum do candidato, através da análise de diversos fatores, 
entre os quais se incluem a participação em júris de provas académicas 
realizadas fora da instituição em que está integrado, a participação em 
painéis de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação 
em comissões científicas de conferências, a criação e a participação 
no corpo editorial de jornais científicos internacionais, a atribuição de 
prémios científicos, a participação em redes de investigação e o exer-
cício de cargos de direção de sociedades científicas e profissionais de 
referência nas respetivas áreas;

MC4 — O impacto social e económico da atividade científica de-
senvolvida. Deve ser dada particular atenção, sempre que pertinente no 

contexto da área disciplinar do concurso, aos resultados alcançados em 
transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica 
e em contribuições para outros desafios societais.

Na avaliação do Mérito Pedagógico (MP — 30 %) serão considerados 
os seguintes indicadores:

MP1 — A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a 
capacidade de dinamizar e coordenar projetos pedagógicos, tais como 
o desenvolvimento de novos programas de disciplinas, a criação e coor-
denação de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disci-
plinas já existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a 
realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 — A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, 
nomeadamente livros, artigos em publicações de índole pedagógica e 
documentos de apoio aos alunos nas suas várias formas e suportes;

MP3 — A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos 
de ciclos de estudos — licenciatura, mestrado, programas de doutora-
mento, cursos de pós -graduação e escolas de verão nacionais e inter-
nacionais;

MP4 — A qualidade da atividade letiva, devendo apoiar -se tanto 
quanto possível numa análise objetiva. O júri poderá recorrer a informa-
ção disponibilizada pelos candidatos, através de relatórios de avaliação 
pedagógica realizada pelos seus pares, caso existam, e da apreciação do 
seu desempenho pedagógico, nomeadamente dos resultados de inquéritos 
aos estudantes de unidades curriculares que tenham lecionado.

Na avaliação do Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR — 
5 %) será considerado:

A participação e desempenho de tarefas atribuídas por órgãos de ges-
tão das instituições a que esteve vinculado e que se incluam no âmbito 
da atividade de docente universitário. A participação e desempenho de 
tarefas de extensão universitária e de divulgação científica. O desem-
penho de tarefas de valorização económica e social do conhecimento, 
nomeadamente através de prestações de serviços à comunidade.

Na avaliação do Mérito do Pedagógico e Científico do Relatório 
(MPCR — 5 %) será considerado:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição. A atualidade 
científica do conteúdo e a adequação do programa proposto, tendo 
em consideração a fronteira do conhecimento no domínio da unidade 
curricular. Caso sejam apresentadas, a qualidade das estratégias de en-
sino/aprendizagem que propõe. A bibliografia recomendada e a qualidade 
dos comentários sobre eles produzidos. O grau de inovação introduzido.

V — Cada vogal do júri efetuará o seu exercício de avaliação, pon-
tuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 
0 a 100 pontos, como a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC): 60 % | Indicador: MC1 e MC2 (0 -70); MC3 
e MC4 (0 -30);

Mérito Pedagógico (MP): 30 % | Indicador: MP1 e MP2 (0 -50); MP3 
e MP4 (0 -50);

Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR): 5 % | (0 -100);
Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | (0 -100).

VI — Composição do Júri:
Presidente: Prof.ª Doutora Maria João Lobo de Reis Madeira Crispim 

Romão, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência do 
Senhor Diretor da FCT/UNL.

Vogais:
Doutor Carlos Frederico de Gusmão Campos Geraldes, Professor 

Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra;

Doutor Manuel José Estevez Prieto, Professor Catedrático do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria da Conceição Santos Silva Rangel Gonçalves, Pro-
fessora Associada do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da 
Universidade do Porto;

Doutora Maria João Lobo de Reis Madeira Crispim Romão, Professora 
Catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa;

Doutora Isabel Maria Andrade Martins Galhardas de Moura, Profes-
sora Catedrática Aposentada da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade Nova de Lisboa.

VII — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
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2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 
científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações atribuídas, conforme critérios indicadores e pondera-
ções previstas no n.º IV, o júri procede à admissão dos candidatos com 
classificação final, em mérito absoluto igual ou superior a 50, ou à sua 
exclusão, quando tenham classificação final inferior a 50.

3 — Determinados os candidatos admitidos, cada vogal do júri apre-
senta um parecer escrito com a ordenação dos candidatos admitidos.

4 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no parecer referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º 
do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da 
UNL.

5 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

E para constar se publica o presente Edital.
15 de novembro de 2017. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando 

 Santana.
310928345 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Medicina

Despacho n.º 10709/2017
Por despacho de 18 de fevereiro de 2016 da Diretora da Faculdade de 

Medicina da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) do 
n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 20.º dos 
Estatutos da FMUP, foi autorizada manutenção do contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período experi-
mental, como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 04 de abril de 
2016, da Doutora Susana Isabel Ferreira da Silva de Sá. Esta docente 
está posicionada no 1.º escalão índice 195 da tabela remuneratória do 
pessoal docente Universitário. (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos).

Por despacho de 20 de Outubro de 2016 da Diretora da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) 
do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 20.º 
dos Estatutos da FMUP, foi autorizada manutenção do contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período 
experimental, como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 08 de 
Fevereiro de 2017, da Doutora Maria Rita Baldaque Sousa Soares da 
Silva Negrão. Esta docente está posicionada no 1.º escalão índice 195 
da tabela remuneratória do pessoal docente Universitário. (Não carece 
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

Por despacho de 08 de março de 2017 da Diretora da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) 
do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 20.º 
dos Estatutos da FMUP, foi autorizada manutenção do contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período 
experimental, como Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 20 de 
março de 2017, do Doutor Miguel Bernardo Ricou da Costa Macedo. 
Este docente está posicionado no 1.º escalão índice 195 da tabela re-
muneratória do pessoal docente Universitário. (Não carece de visto do 
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

Por despacho de 03 de agosto de 2017 da Diretora da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) 
do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 20.º 
dos Estatutos da FMUP, foi autorizada manutenção do contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período 
experimental, como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 30 de 
outubro de 2017, da Doutora Susana Maria de Sousa da Silva Ferreira. 
Esta docente está posicionada no 1.º escalão índice 195 da tabela re-
muneratória do pessoal docente Universitário. (Não carece de visto do 
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

Por despacho de 07 de setembro de 2017 da Diretora da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) do 
n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 20.º dos 
Estatutos da FMUP, foi autorizada manutenção do contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período expe-
rimental, como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 20 de junho 
de 2017, da Doutora Ana Sofia da Quinta e Costa Neves de Oliveira 
Morais. Esta docente está posicionada no 1.º escalão índice 195 da tabela 
remuneratória do pessoal docente Universitário. (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

Por despacho de 07 de setembro de 2017 da Diretora da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) do 

n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 20.º dos 
Estatutos da FMUP, foi autorizada manutenção do contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período experi-
mental, como Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 28 de novembro 
de 2017, do Doutor André Pedro Leite Martins Lourenço. Este docente 
está posicionado no 1.º escalão índice 195 da tabela remuneratória do 
pessoal docente Universitário. (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos).

Por despacho de 07 de setembro de 2017 da Diretora da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) do 
n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 20.º dos 
Estatutos da FMUP, foi autorizada manutenção do contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período experi-
mental, como Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 21 de fevereiro 
de 2018, do Doutor Joaquim Jorge Gonçalves Ferreira. Este docente está 
posicionado no 1.º escalão índice 195 da tabela remuneratória do pessoal 
docente Universitário. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos).

Por despacho de 09 de novembro de 2017 da Diretora da Faculdade 
de Medicina da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea r) 
do n.º 6, do artigo 65.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 20.º 
dos Estatutos da FMUP, foi autorizada manutenção do contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, findo o período 
experimental, como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 01 de 
outubro de 2018, da Doutora Clara Maria Pires Costa de Bastos Mon-
teiro. Esta docente está posicionada no 1.º escalão índice 195 da tabela 
remuneratória do pessoal docente Universitário. (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

17 de novembro de 2017. — A Diretora da Faculdade de Medicina, 
Professora Doutora Maria Amélia Duarte Ferreira.
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Aviso n.º 14749/2017
Sob proposta da Escola de Ciências da Vida e Ambiente, foi aprovada 

nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, 
e 230/2009, de 14 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, a alteração 
do plano de estudos do Mestrado (2.º ciclo) em Genética Molecular 
Comparativa e Tecnológica, publicado no Diário da República (2.ª série), 
n.º 134 de 14 de julho, Despacho n.º 16098/2009. A alteração ao plano 
de estudos que a seguir se publica foi comunicada à Direção -Geral do 
Ensino Superior em 23 de maio de 2017, de acordo com o estipulado no 
Despacho n.º 5940/2016, e registada com o número R/A -Ef 2220/2011/
AL01 de 14 de julho de 2017.

28/11/2017. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fernandes

Regulamento do curso de mestrado (2.º ciclo) em Genética 
Molecular Comparativa e Tecnológica

Artigo 1.º
Âmbito

A Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, adiante designada 
por UTAD, confere o grau de mestre em Genética Molecular Compa-
rativa e Tecnológica.

Artigo 2.º
Enquadramento jurídico

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o regime 
jurídico instituído pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro, e pelas normas 
internas que disciplinam o regime de estudos conducente ao grau de 
mestre na UTAD.

Artigo 3.º
Objetivos

Os alunos deverão ter adquirido as competências genéricas e co-
nhecimentos na respetiva área que permitam a sua integração no mer-
cado Europeu. Aquisição de conhecimentos em conteúdos de prática 
laboratorial e de capacidade de pesquisa em áreas -chave da Genética 
Molecular e da Biotecnologia. Dotar os estudantes de capacidade para 


